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PRECEDENTES 

 

IRDR - Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas 

 

Presidente do TJRJ comunica decisão sobre Execução 

de Honorários de Sucumbência pelo Estado - 

Legitimidade e Isenção de Custas 

 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, 

Desembargador Ricardo Rodrigues Cardozo, divulgou, por meio do 

Aviso TJ nº 203/2024, considerando o trânsito em julgado, em 

23/02/2024, do acórdão proferido pela E. Seção de Direito Público 

deste Tribunal no Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas 

nº 0064959-14.2019.8.19.0000, no qual foi fixada tese jurídica.  

 

Avisa que por maioria de votos, fixou a referida tese jurídica nos seguintes termos: “Tem o 

Estado legitimidade para a execução dos honorários advocatícios de sucumbência fixados 

em seu favor, para o que está dispensado do pagamento de taxa judiciária e custas.” 

 

Leia a íntegra do Aviso TJ nº 203/2024 

 

Fonte: TJRJ – Diário da Justiça Eletrônico 
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Repercussão Geral  

 

STF reconhece a existência de repercussão geral no tema sobre 

competência para processar e julgar ações de cobrança de anuidades 

devidas por advogados à OAB (Tema 1302) 

 

Tema: 1302 – STF 

 

Situação do Tema: Reconhecida a existência de repercussão geral 

 

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 

artigos 5º, II; XIII; XXXVI; LIII; 133; e 149 da Constituição Federal, se as contribuições 

devidas pelos advogados à OAB têm natureza tributária, de modo a determinar se a 

competência para o processamento de demandas de cobrança de dívida de anuidades é 

de varas federais de execução fiscal ou de varas federais comuns. 

 

Leading Case: ARE 1479101 

Data de reconhecimento da inexistência de repercussão geral: 25/05/2024 

 

Leia as informações no site 

 

Fonte: STF 

 

Recurso Repetitivo 

 

STJ reconhece que pagamento direto do FGTS foi eficaz, mas assegura à 

União cobrança de outras parcelas (Tema 1176) 

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob a sistemática dos recursos 

repetitivos (Tema 1.176), reconheceu a eficácia dos pagamentos a título de Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) feitos diretamente ao empregado após a 

publicação da Lei 9.491/1997, em decorrência de acordos homologados na Justiça do 

Trabalho. Embora tais pagamentos diretos contrariem a legislação em vigor, o colegiado 

entendeu que não há como desconsiderar que eles foram amparados em acordos 

homologados pelo juízo trabalhista. 

 

No mesmo julgamento, a Primeira Seção garantiu à União e à Caixa Econômica Federal 

(CEF) a possibilidade de cobrarem do empregador todas as parcelas que deveriam ser 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6850629
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6850629


   

 

incorporadas ao fundo, como multas, correção monetária, juros e contribuições sociais – 

parcelas que não pertencem ao trabalhador e que ficaram fora do acordo na Justiça do 

Trabalho. 

 

Com a fixação da tese repetitiva, poderão voltar a tramitar os recursos especiais e agravos 

em recurso especial, no STJ ou na segunda instância, que estavam suspensos à espera 

da definição do precedente qualificado. 

 

Acordos são homologados na Justiça por decisão irrecorrível 

 

O ministro Teodoro Silva Santos, relator, explicou que a Lei 8.036/1990, em sua redação 

original, previa o pagamento de algumas parcelas integrantes do FGTS diretamente ao 

trabalhador, a exemplo do depósito do mês da rescisão e da indenização de 40% do 

fundo, no caso de demissão sem justa causa. No entanto, a Lei 9.9491/1997 alterou o 

artigo 18 da Lei 8.036/1990 para determinar que todas as quantias devidas pelo 

empregador fossem depositadas na conta vinculada do empregado. 

 

Segundo o ministro, ainda que a lei dispusesse claramente sobre a necessidade de 

depósito de todas as parcelas devidas do FGTS na conta vinculada, houve muitos acordos 

em processos trabalhistas que estabeleceram o pagamento direto para o trabalhador, e 

tais acordos muitas vezes não era comunicado à CEF, o que levava à proposição de 

execução fiscal contra o empregador para cobrança do fundo. 

 

"Embora realizado em termos contrários ao que dispõe a legislação de regência, não se 

pode desconsiderar que o acordo foi submetido ao crivo do Judiciário", afirmou o relator, 

lembrando que a decisão homologatória do acordo é irrecorrível (artigo 831, parágrafo 

único, da CLT) e faz coisa julgada material, sujeitando-se apenas à ação rescisória 

(Súmula 259 do Tribunal Superior do Trabalho), cuja apreciação compete à própria Justiça 

do Trabalho. 

 

Para ele, não cabe à Justiça Federal nem ao STJ, "à míngua de competência jurisdicional 

para tanto", no julgamento de embargos à execução fiscal, ação anulatória, ação 

declaratória da inexistência do débito ou de qualquer outra via processual, adentrar no 

mérito da decisão homologatória para corrigi-la ou desconsiderá-la e assim reconhecer a 

ineficácia do pagamento feito em desacordo com a determinação legal. 

 

União e CEF não participaram do acordo trabalhista e não podem ser prejudicadas 

 



   

 

O ministro declarou que esse cenário não afasta a obrigatoriedade do pagamento, pelo 

empregador, das parcelas do FGTS que devem ser incorporadas ao fundo e que não 

pertencem ao trabalhador, como multas, correção monetária e juros moratórios, além da 

contribuição social decorrente da demissão sem justa causa – inclusive porque o titular do 

crédito (União) e o agente operador do fundo (CEF) não participaram da celebração do 

acordo na Justiça do Trabalho, não podendo ser prejudicados pelo acerto entre patrão e 

empregado. 

 

"Destarte, embora não se possa negar, no âmbito da Justiça Federal, a eficácia aos 

pagamentos homologados pelos magistrados trabalhistas sem prévio corte rescisório do 

decisum pela própria Justiça especializada, ressalva-se a cobrança das parcelas não 

alcançadas pelo acordo celebrado e, portanto, não acobertadas pela coisa julgada", 

concluiu o ministro. 

 

Tema: 1176 – STJ 

 

Órgão Julgador: Primeira Seção  

Situação do Tema: Mérito Julgado 

 

Questão submetida a julgamento: Definir se são eficazes os pagamentos de FGTS, 

realizados na vigência da redação do art. 18 da Lei 8.036/1990 dada pela Lei 9.491/1997, 

diretamente ao empregado, em decorrência de acordo celebrado na Justiça do Trabalho, 

ao invés de efetivados por meio de depósitos nas contas vinculados do titular. 

 

Leading Case: REsp nº 2003509 / RN; REsp nº 2004215 / SP; REsp nº 2004806 / SP  

Data de afetação: 09/12/2022 

Data do julgamento de mérito: 22/05/2024 

 

Leia as informações no site 

 

Leia a notícia no site 

 

STJ julga diversos outros temas citados abaixo: 

 

Tema: 1217 – STJ 

 

Órgão Julgador: Primeira Seção  

Situação do Tema: Acórdão Publicado 

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202201463509
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202201512459
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202201558546
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1176&cod_tema_final=1176
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/27052024-STJ-reconhece-que-pagamento-direto-do-FGTS-foi-eficaz--mas-assegura-a-Uniao-cobranca-de-outras-parcelas.aspx


   

 

 

Questão submetida a julgamento: Possibilidade de cancelamento de precatórios ou 

Requisições de Pequeno Valor (RPV) federais, no período em que produziu efeitos 

jurídicos o art. 2º da Lei 13.463/2017, apenas em razão do decurso do prazo legal de dois 

anos do depósito dos valores devidos, independentemente de qualquer consideração 

acerca da existência ou inexistência de verdadeira inércia a cargo do titular do crédito. 

 

Tese firmada: É válido o ato jurídico de cancelamento automático de precatórios ou 

requisições federais de pequeno valor realizados entre 06/07/2017 (data da publicação da 

Lei 13.463/2017) e 06/07/2022 (data da publicação da ata da sessão de julgamento da ADI 

5.755/DF), nos termos do art. 2º, caput, e § 1º, da Lei 13.463/2017, desde que 

caracterizada a inércia do credor em proceder ao levantamento do depósito pelo prazo 

legalmente estabelecido (dois anos). É ilegal esse mesmo ato se circunstâncias alheias à 

vontade do credor impediam, ao tempo do cancelamento, o levantamento do valor 

depositado. 

 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão da tramitação de todos 

os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria e 

tramitem em todo o território nacional (art. 1.037, II, do CPC/15). 

 

Leading Case: REsp nº 2045491 / DF; REsp nº 2045191 / DF; REsp nº 2045193 / DF 

Data de afetação: 22/09/2023 

Data do julgamento de mérito: 22/05/2024 

Data da publicação do acórdão: 27/05/2024 

 

Leia as informações no site 

 

Íntegra do acórdão 

 

Tema: 1196 – STJ 

 

Órgão Julgador: Terceira Seção  

Situação do Tema: Acórdão Publicado 

 

Questão submetida a julgamento: Aplicação do revogado art. 2º, § 2º, da Lei 

8.072/1990, na progressão de regime de condenado por crime hediondo com resultado 

morte, reincidente genérico, por ser mais benéfico ao reeducando em detrimento das 

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202204013147
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202204013034
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202204013349
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1217&cod_tema_final=1217
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fprocesso.stj.jus.br%2FSCON%2FGetInteiroTeorDoAcordao%3Fnum_registro%3D202204013147%26dt_publicacao%3D27%2F05%2F2024&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7C3b7c3d407c2640d1d1c108dc801faa5e%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638526120689210165%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=laZh6VlgRDe%2B5GjJzgJFs6fi9VBYyuS3vbF2%2Brg2Zw0%3D&reserved=0


   

 

modificações promovidas pela Lei 13.964/2019 (Pacote Anticrime), que incluiu o art. 112, 

VI, na Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais). 

 

Tese firmada: É válida a aplicação retroativa do percentual de 50% (cinquenta por cento), 

para fins de progressão de regime, a condenado por crime hediondo, com resultado morte, 

que seja reincidente genérico, nos moldes da alteração legal promovida pela Lei n. 

13.964/2019 no art. 112, inc. VI, alínea a, da Lei n. 7.210/84 (Lei de Execução Penal), bem 

como a posterior concessão do livramento condicional, podendo ser formulado 

posteriormente com base no art. 83, inc. V, do Código Penal, o que não configura 

combinação de leis na aplicação retroativa de norma penal material mais benéfica. 

 

Informações Complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 

1.036 do CPC e no art. 256-L do RISTJ (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

 

Leading Case: REsp nº 2012101 / MG; REsp nº 2012112 / MG; REsp nº 2016358 / MG 

Data de afetação: 03/05/2023 

Data do julgamento de mérito: 22/05/2024 

Data da publicação do acórdão: 27/05/2024 

 

Leia as informações no site 

 

Íntegra do acórdão 

 

Tema: 1213 – STJ 

 

Órgão Julgador: Primeira Seção  

Situação do Tema: Mérito Julgado 

 

Questão submetida a julgamento: A responsabilidade de agentes ímprobos é solidária e 

permite a constrição patrimonial em sua totalidade, sem necessidade de divisão pro rata, 

ao menos até a instrução final da ação de improbidade, quando ocorrerá a delimitação da 

quota de cada agente pelo ressarcimento. 

 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão de Recursos Especiais e 

Agravos em Recursos Especiais que versem acerca da questão delimitada e tramitem na 

segunda instância e/ou Superior Tribunal de Justiça. 

 

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202202051073
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202202053930
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202202321639
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1196&cod_tema_final=1196
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fprocesso.stj.jus.br%2FSCON%2FGetInteiroTeorDoAcordao%3Fnum_registro%3D202202051073%26dt_publicacao%3D27%2F05%2F2024&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7C3b7c3d407c2640d1d1c108dc801faa5e%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638526120689200718%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=OaeYFIbh1rmkEUHR11nkD7rVz5zecPdXOh%2B0%2B4Yw9DI%3D&reserved=0


   

 

Leading Case: REsp nº 1955440 / DF; REsp nº 1955300 / DF; REsp nº 1955957 / MG; 

REsp nº 1955116 / AM 

Data de afetação: 05/09/2023 

Data do julgamento de mérito: 22/05/2024 

 

Leia as informações no site 

 

Tema: 1200 – STJ 

 

Órgão Julgador: Segunda Seção  

Situação do Tema: Mérito Julgado 

 

Questão submetida a julgamento: Definir o termo inicial do prazo prescricional da 

petição de herança proposta por filho cujo reconhecimento da paternidade tenha ocorrido 

após a morte. 

 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos recursos especiais e 

agravo em recurso especial em segunda instância ou no âmbito desta Corte de Justiça 

que versem sobre a mesma questão jurídica, a fim de não embaraçar, na origem, a 

tramitação da pretensão de reconhecimento de paternidade veiculada no mais das vezes, 

em conjunto com a petição de herança. 

 

Leading Case: REsp nº 2029809 / MG; REsp nº 2034650 / SP 

Data de afetação: 13/06/2023 

Data do julgamento de mérito: 22/05/2024 

 

Leia as informações no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

INCONSTITUCIONALIDADES 

 

STF invalida exigência de licenciamento para torres de celular no RN 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou inconstitucional uma norma do Rio Grande do 

Norte que exigia licenciamento para a instalação e o funcionamento de torres de celular no 

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202102560866
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202102536939
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202102633246
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202102436641
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1213&cod_tema_final=1213&_gl=1%2A1rgkxv3%2A_ga%2AODg0MDM2NjIzLjE2Nzg5MTA1ODE.%2A_ga_F31N0L6Z6D%2AMTY5NDQ2NTQxMC45Ny4xLjE2OTQ0NjU5MDkuN
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202203082686
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202203347905
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1200&cod_tema_final=1200


   

 

estado. A decisão majoritária foi tomada na análise da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 7498, na sessão virtual finalizada no dia 17/5. 

 

A ação foi proposta pela Associação Nacional das Operadoras Celulares (Acel) contra a 

Lei Complementar estadual 272/2004 e a Resolução 4/2006 do Conselho Estadual do 

Meio Ambiente (Conema-RN). Entre outros argumentos, a associação sustentava que as 

normas submeteriam as empresas de telecomunicações a regime de dupla fiscalização. 

 

Nova obrigação 

 

O relator, ministro Gilmar Mendes, verificou que o estado criou nova obrigação às 

prestadoras de serviços de telecomunicações, ao estipular critérios para a instalação de 

infraestrutura. Assim, considerou que houve invasão da competência privativa da União 

para legislar sobre a matéria, além de interferência direta na relação contratual. Com base 

em orientação recente da Corte, Mendes afirmou que a criação de nova obrigação para as 

concessionárias de serviços de telecomunicações é vedada, mesmo que a finalidade seja 

a proteção à saúde, ao meio ambiente ou aos consumidores. 

 

Lei federal 

 

Além disso, o relator observou que as limitações para a instalação de infraestruturas de 

serviços de telecomunicações já estão previstas em normas federais. A matéria referente 

aos dispositivos questionados na lei estadual está disciplinada pela Lei 13.116/2015, que 

estabelece normas gerais para implantação e compartilhamento da infraestrutura de 

telecomunicações. 

 

Ficaram vencidos os ministros Alexandre de Moraes e Edson Fachin e a ministra Cármen 

Lúcia. Para a corrente divergente, estados e municípios podem suplementar a legislação 

geral sobre o tema, notadamente ao tratar sobre meio ambiente. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

AÇÕES INTENTADAS 

 

STF prorroga validade das cotas raciais em concursos públicos 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=540718&ori=1


   

 

Ministro Flávio Dino constatou a urgência para a concessão da liminar, em razão da 

proximidade do fim prazo de vigência da ação afirmativa. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL-ADPF 

 

União deve definir destino de valores obtidos com condenações e 

delações, decide STF 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu, por unanimidade, que cabe à União definir o 

destino de recursos obtidos com delações premiadas ou condenações criminais em casos 

em que a lei não prevê uma finalidade específica para esses valores. O entendimento 

veda que o direcionamento dessas quantias seja fixado pelo Ministério Público em acordos 

firmados com os réus ou por determinação dos tribunais em que tramitam os processos. 

 

A decisão se deu na sessão virtual encerrada em 17/5, no julgamento da Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF 569), apresentada pelo Partido dos 

Trabalhadores (PT) e pelo Partido Democrático Trabalhista (PDT). As legendas 

questionavam alegada atuação indevida do MP ao destinar recursos obtidos com 

condenações e delações a projetos específicos. 

 

Em 2021, o relator, ministro Alexandre de Moraes, havia deferido liminar no mesmo 

sentido. Na sessão virtual, o Plenário confirmou a cautelar e julgou o mérito do caso. 

 

Em seu voto, o ministro Alexandre argumentou que a grande maioria das leis já estabelece 

o destino desses recursos e que cabe à União fixar essa definição, como se faz com 

qualquer receita pública, nos casos em que não há uma finalidade específica definida. “Em 

que pesem as boas intenções de magistrados e membros do Ministério Público ao 

pretender destinar tais verbas a projetos significativos, devem ser respeitados os limites 

estabelecidos pela Constituição Federal, bem como a expressa atribuição conferida ao 

Congresso Nacional para deliberar sobre a destinação das receitas públicas”, afirmou. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=540757&ori=1


   

 

Leia a notícia no site 

 

STF suspende processos contra médicos com base em norma que 

dificultava aborto legal 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou a 

suspensão de todos os processos judiciais e procedimentos administrativos e disciplinares 

movidos contra médicos por suposto descumprimento da resolução do Conselho Federal 

de Medicina (CFM) que dificulta o aborto em gestação decorrente de estupro. 

 

Em nova decisão, o ministro complementou liminar concedida em 17/5, na Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF 1141), que suspendeu a Resolução 

2.378/2024 do CFM. A norma proíbe a utilização de uma técnica clínica (assistolia fetal) 

para a interrupção de gestações acima de 22 semanas decorrentes de estupro. 

 

De acordo com a nova decisão, fica proibida, ainda, a abertura de procedimentos 

administrativos ou disciplinares com base na resolução. 

 

O ministro considerou informações acrescentadas aos autos sobre a suspensão do 

exercício profissional de médicas que realizaram aborto de aborto de fetos com mais de 22 

semanas de gestação. Esses fatos teriam gerado manifestações populares na sede do 

Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo e a suspensão do programa 

Aborto Legal no Hospital Vila Nova Cachoeirinha. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF decide que polícia não pode exigir que MP antecipe providências em 

casos envolvendo crianças e adolescentes 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que delegados de 

polícia podem solicitar ao Ministério Público (MP) que antecipe a produção de provas 

(ouvir vítimas, testemunhas, etc.), antes do início do processo penal, em casos de 

violência contra crianças e adolescentes, mas não pode impor a adoção da medida. 

 

A matéria foi objeto da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7192, apresentada pela 

Associação Nacional dos Membros do Ministério Público (Conamp) contra dispositivo da 

Lei 14.344/2022 (artigo 21, parágrafo 1º), conhecida como Lei Henry Borel, que estabelece 

que a polícia pode “requisitar” a abertura da ação cautelar de antecipação de produção de 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=540720&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=540698&ori=1


   

 

prova. Para a entidade, o Ministério Público não se submete a determinação ou ordem da 

autoridade policial. 

 

Autonomia 

 

Segundo o relator, ministro Luiz Fux, uma lei não pode prever que determinado órgão 

tenha poder ou atribuição de determinar ao Ministério Público a abertura de ação. Isso 

porque a Constituição Federal concede autonomia à instituição e garante independência 

funcional a cada um de seus membros. 

 

O relator também afirmou que cabe ao MP o controle externo da atividade policial. Assim, 

qualquer interpretação que atribua seu controle externo à polícia judiciária subverteria o 

desenho constitucional das duas instituições. 

 

Para o ministro, o dispositivo deve ser interpretado de forma que o verbo "requisitar" tenha 

o sentido de "solicitar", e não "determinar". A seu ver, essa medida preserva a autonomia 

constitucional do Ministério Público e mantém a possibilidade de provocação da polícia 

para a coleta de provas nos casos de violência doméstica ou familiar contra criança ou 

adolescentes. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADOS 

 

Primeira Câmara de Direito Público 

0008706-48.2020.8.19.0007 

Relator: Des. José Acir Lessa Giordani 

j. 30/04/2024      p. 06/05/2024 

 

Apelação Cível. Ação de Obrigação de Fazer c/c Indenizatória. Cadastramento incorreto 

de empregado no CNIS. Ausência de vínculo empregatício entre o autor e o réu. 

Compartilhamento indevido de dados sigilosos da parte autora apto a gerar dano moral. 

Sentença de procedência parcial que determinou o pagamento de indenização por danos 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=540543&ori=1
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0008706-48.2020.8.19.0007


   

 

morais no montante de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). Irresignação do réu. Existência de 

dano moral indenizável. Quantum adequadamente fixado. Princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Décima Primeira Câmara de Direito Privado 

0092930-63.2022.8.19.0001 

Relatora: Desª. Maria Luiza de Freitas Carvalho 

j. 30/11/2023   p. 09/05/2024  

 

Apelação. Ação de obrigação de fazer c/c repetição de indébito. Contratação de 

empréstimo através de cartão de crédito com desconto de valor mínimo em contracheque. 

Instrumento contratual, devidamente assinado pela autora, demonstra que tomou ciência 

das nuances do cartão de crédito consignado com o desconto do valor mínimo em 

contracheque e o saldo remanescente a pagar no valor constante da fatura. Encargos 

mensais incidentes, próprios do cartão de crédito consignado, não do cartão de crédito 

comum, expressamente informados à apelante. Autora contratou o serviço em setembro 

de 2015 e ajuizou a presente demanda em abril de 2022, quando já havia utilizado o 

cartão de crédito por diversas vezes, denotando inequívoca convalidação do negócio 

jurídico impugnado, o que afasta a verossimilhança de suas alegações. Extrato do INSS 

acostado à inicial revela que a autora possui diversos empréstimos consignados, com 

diferentes instituições financeiras, demonstrando assim conhecer a diferença entre as 

modalidades de contratação e as especificidades do cartão de crédito consignado, não 

havendo, assim que se falar em vício de consentimento. Não evidenciada ofensa ao dever 

de informação. Não obstante a plena ciência do demandante acerca do que havia 

contratado, a Instrução Normativa INSS/PRES nº 28/2008 estabelece a possibilidade de 

cancelamento do cartão de crédito, mesmo que inadimplente o contratante e o 

prosseguimento dos descontos consignados na Reserva de Margem Consignada do 

benefício percebido, até a quitação do débito (Art. 17-A e § 1º), caso haja saldo devedor. 

Devolução dos valores, na hipótese de saldo credor, a ser apurado em sede de liquidação 

de sentença. Recurso provido 

 

Íntegra do acórdão 

 

Décima Segunda Câmara de Direito Privado 

0051871-13.2018.8.19.0203 

Relatora: Desª. Renata Silvares França Fadel 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00046C7B5D41467BCB0FD17E88A4D2985011C51647240160&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0092930-63.2022.8.19.0001
https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004F43F60CACC34DB01CA1696CA7FADE58DC515540D2959&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0051871-13.2018.8.19.0203


   

 

j. 08/05/2024   p.09/05/2024  

 

Apelação Cível. Ação Reparatória por Danos Materiais e Morais. Responsabilidade Civil. 

Acidente de trânsito envolvendo dois veículos particulares. Colisão traseira. Sentença de 

improcedência, proferida ao argumento de que o Autor não teria se desincumbido de seu 

ônus de comprovar a responsabilidade subjetiva dos Réus (art. 373, I, do CPC). 

Irresignação do Autor. Conflito de interesses que deve ser dirimido à luz das regras de 

direito material e processual alusivas ao regime da responsabilidade civil extracontratual, 

na modalidade subjetiva, em atenção ao disposto nos arts. 186 e 927, caput, ambos do 

CC. Sentença que merece reforma. Procedência parcial dos pedidos. Assente 

entendimento no sentido de que existe presunção iuris tantum de culpa daquele que colide 

por trás, cabendo-lhe, portanto, produzir prova que o desonere. Conjectura da qual se 

dessume, em regra e abstratamente, que o condutor provavelmente não estaria atento, 

não haveria guardado a distância de segurança exigida ou desenvolvia velocidade 

incompatível com o local. Dever de cautela. Incidência da norma prevista no art. 29, II, do 

Código de Trânsito Brasileiro. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Prova dos 

autos que ratifica ausência de cautela do condutor do veículo (1º Réu). Acidente ocorrido 

em via de mão dupla. Abalroamento que se deu quando o Autor realizava conversão à 

esquerda e o veículo conduzido pelo 1º Réu transitava na faixa de contramão. Declaração 

do 1º Réu, tanto no Boletim de Registro de Acidente de Trânsito – BRAT, quanto no Termo 

Circunstanciado de Ocorrência, perante a Autoridade 

 

Íntegra do acórdão 

 

Fonte: e-Juris 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF mantém punição a líder do Comando Vermelho por agressão em 

presídio 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), manteve decisão que 

puniu Márcio Santos Nepomuceno, o “Marcinho VP”, líder do Comando Vermelho, por 

participar de um espancamento na Penitenciária Federal de Catanduvas (PR). 

 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004D5962B859A86F5BE5F957D780AF7F935C5164A573633&USER=


   

 

O fato ocorreu em setembro de 2018. De acordo com o processo administrativo disciplinar, 

Marcinho VP e outros detentos agrediram um preso durante o banho de sol. A vítima foi 

socorrida desacordada, e os agressores foram punidos com a perda de um terço dos dias 

que poderiam ser usados para reduzir a pena. 

 

A defesa de Marcinho recorreu em todas as instâncias da Justiça até o caso chegar ao 

Supremo no Habeas Corpus (HC) 240906. 

 

Ao analisar o pedido, o ministro Gilmar Mendes considerou que a decisão que puniu 

Marcinho VP está devidamente fundamentada e que foram garantidos o contraditório e a 

ampla defesa durante o processo disciplinar. “A penalidade foi aplicada e homologada a 

partir de provas idôneas constantes dos autos, respeitadas as garantias do paciente”, 

concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF nega recurso do Flamengo sobre Taça das Bolinhas 

 

A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) confirmou que o Sport Clube Recife 

(PE) é o único campeão brasileiro de futebol de 1987. Por unanimidade, o colegiado negou 

recurso apresentado pelo Clube de Regatas Flamengo (RJ) contra decisão do ministro 

Dias Toffoli, que manteve entendimento do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-RJ). 

 

O tribunal estadual havia rejeitado pedido do time carioca para que fosse reconhecido 

como vencedor da Taça das Bolinhas, conferida ao clube que primeiro conquistasse o 

campeonato por três vezes consecutivas ou cinco vezes alternadamente. Segundo o TJ-

RJ, o STF, no julgamento do RE 881864, em decisão da qual não cabe mais recurso, 

reconheceu o Sport como vencedor do Brasileiro de 1987. Dessa forma, o Flamengo não 

teria direito à taça. 

 

Decisão judicial 

 

O ministro Dias Toffoli lembrou que, no julgamento desse recurso, a Primeira Turma do 

STF manteve decisão da Justiça Federal de Pernambuco que havia proclamado o Sport 

campeão de 1987 e ratificado o entendimento de que a resolução da CBF de 2011, que 

declarou também o Flamengo como vencedor do torneio, ofendeu a autoridade da decisão 

daquela corte. Assim, a Taça das Bolinhas foi entregue ao São Paulo (campeão brasileiro 

em 1977, 1986, 1991, 2006 e 2007). 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=540678&ori=1


   

 

 

O relator observou, ainda, que não é possível analisar as alegações do Flamengo, pois as 

Súmulas 279 e 454 do STF não permitem reexame de prova nem interpretação de 

cláusulas contratuais em recurso extraordinário. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Terceira Turma reconhece litispendência entre ação de nulidade e 

impugnação ao cumprimento de sentença arbitral 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, reconheceu a 

litispendência entre uma ação declaratória de nulidade de sentença arbitral e a 

impugnação ao cumprimento de sentença arbitral na qual foi pleiteada a nulidade do 

mesmo título. 

 

Segundo o colegiado, a impugnação ao cumprimento de sentença arbitral não se limita às 

matérias de defesa previstas no artigo 525, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil 

(CPC), sendo possível também requerer a decretação de nulidade da sentença arbitral, 

como prevê expressamente o artigo 33, parágrafo 3º, da Lei 9.307/1996. 

 

TJRJ havia concluído pela impossibilidade de litispendência entre as duas ações 

 

No caso em julgamento, uma empresa de rastreamento moveu ação anulatória de 

sentença arbitral contra uma empresa de consultoria, alegando violação dos princípios da 

ampla defesa e do contraditório, além de sustentar que nunca foi notificada sobre o início 

do procedimento arbitral. No mesmo dia, a empresa também apresentou, sob os mesmos 

argumentos, uma impugnação ao cumprimento da sentença arbitral nos autos do processo 

movido pela empresa de consultoria. 

 

Após o juízo de primeiro grau acolher a preliminar de litispendência e extinguir a ação 

anulatória, o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) concluiu pela impossibilidade de 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=540537&ori=1


   

 

litispendência entre as duas ações, sob o fundamento de que a impugnação ao 

cumprimento de sentença arbitral não constitui uma ação de conhecimento, sendo apenas 

um meio de defesa, cujos assuntos se limitam ao disposto no parágrafo 1º do artigo 525 

do CPC. 

 

Ao STJ, a empresa de consultoria alegou que ambos os procedimentos têm a mesma 

finalidade, não havendo sentido em se aceitar a propositura de ambos. Sustentou também 

que, reconhecida a litispendência, deveria ser extinta a ação mais recente – no caso, a 

ação anulatória (artigo 485, inciso V, do CPC). 

 

Impugnação ao cumprimento de sentença arbitral não se limita às matérias do artigo 

525 do CPC 

 

A ministra Nancy Andrighi, relatora, observou que a impugnação ao cumprimento de 

sentença tem escopo mais restrito do que uma ação de conhecimento, limitando-se às 

questões estipuladas no artigo 525, parágrafo 1º, do CPC. Contudo, a relatora ressaltou 

que, na impugnação ao cumprimento de sentença arbitral, é viável pleitear a declaração de 

nulidade da sentença arbitral (artigo 33, parágrafo 3º, da Lei 9.307/1996) – o que também 

pode ser feito por meio de ação autônoma, conforme estipulado no parágrafo 1º do 

dispositivo. 

 

Na hipótese do parágrafo 3º, a relatora explicou que a impugnação não vai atacar apenas 

a execução, mas também a sentença arbitral propriamente dita, que será objeto do pedido 

de declaração de nulidade a ser apreciado pelo juízo. "Desse modo, o mesmo pedido, sob 

a mesma causa de pedir, pode ser formulado tanto na ação declaratória de nulidade 

quanto na impugnação ao cumprimento de sentença arbitral", declarou. 

 

Nesse contexto, a ministra apontou que, dada a possibilidade de ambas as demandas 

coexistirem, não se pode descartar que, em uma determinada situação concreta, elas 

sejam total ou parcialmente idênticas, configurando litispendência, o que acarretaria a 

extinção sem resolução de mérito do processo que foi instaurado posteriormente. 

 

"A consequência da litispendência resultante da instauração do primeiro processo é 

apenas a extinção do segundo. Assim, o ajuizamento da presente ação declaratória de 

nulidade de sentença arbitral apenas impede que idêntica pretensão seja posteriormente 

formulada em sede de impugnação ao cumprimento de sentença", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/27052024-Terceira-Turma-reconhece-litispendencia-entre-acao-de-nulidade-e-impugnacao-ao-cumprimento-de-sentenca-arbitral.aspx


   

 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

CNJ anuncia melhorias no Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento 

 

Fonte: CNJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

 

Secretaria-Geral de Administração (SGADM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.cnj.jus.br/cnj-anuncia-melhorias-no-sistema-nacional-de-adocao-e-acolhimento/
mailto:sedif@tjrj.jus.br

